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Aos 15 dias do mês de março de 2022, o IFSULDEMINAS – Campus Machado, inscrito no CNPJ sob o nº 10.648.539/0003-77, neste ato
representado por Carlos Henrique Rodrigues Reinato, Diretor Geral, nomeado pela Portaria nº 1308, de 10/08/2018, publicada em 14/08/2018, e
em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas. RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
Em face da classificação das propostas apresentadas no referido Pregão, conforme Ata homologada em 15/03/2022, ,  para eventual contratação
dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos
preços, oferecidos pela empresa CENTRA MÓVEIS S/A, inscrita no CNPJCENTRA MÓVEIS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº  25.071.568/0001-24, com sede na Rua Travessão Leopoldina, sob o nº  25.071.568/0001-24, com sede na Rua Travessão Leopoldina,
3577, Fundos, São Cristóvan, CEP 95059-520, no Município de Caxias do Sul - RS, 3577, Fundos, São Cristóvan, CEP 95059-520, no Município de Caxias do Sul - RS, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Thadeu Gomes, portador(a)neste ato representada pelo(a) Sr(a). Thadeu Gomes, portador(a)
da Cédula de Identidade nº 10.378.203 e CPF nº 077.687.557-40 , cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame.da Cédula de Identidade nº 10.378.203 e CPF nº 077.687.557-40 , cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame.
  
 
1. DO OBJETO1. DO OBJETO
 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de Aquisição de mobiliário em geralmobiliário em geral, ,   conforme  especificados no Termo de

Referência, anexo ao Edital do PregãoPregão nº 37/2021 nº 37/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de
licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições.
1.3  Integra a este instrumento (Ata de Registro de preços) todas as cláusulas do Edital e do Anexo I – Termo de Referência, assim como a proposta
vencedora.
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quan dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

ITEM 4ITEM 4

Poltrona presidente Giratória, medindo Extensão Ver cal do Encosto: 605 mm, Largura do

Encosto: 460 mm, Largura do Assento: 485 mm, Profundidade da Super cie do Assento: 465

mm, Altura do Assento: 465 - 580 mm Encosto fabricado em compensado mul laminado

resinado, moldado anatomicamente a quente com 14 mm de espessura. Possui curvatura

anatômica no encosto de forma à permi r a acomodação das regiões dorsal e lombar,

adaptando-se melhor à coluna vertebral. Espuma injetada anatomicamente em poliuretano

flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 45 a 55

Kg/m³ com 60 mm de espessura média. Reves mento do encosto em Polipropileno fixado por

grampos com acabamento zincado. Contra capa do encosto injetada em polipropileno

copolímero texturizado na cor preta, montadas por parafusos, auxiliando em futuras

manutenções. Suporte do encosto fabricado em mola de aço SAE 1020 com 76,20 mm largura

e 6,35mm de espessura, curvada e nervurada à frio para aumentar a resistência. A fixação da

mola no encosto é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do po flangeado com trava

mecânica no flange, na bitola ¼""x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira

do encosto. A fixação do conjunto encosto e mola no assento é feita com parafusos sextavados

Grau 5 SAE J429 do po flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼""x 20 fpp e porcas

de garra encravadas e rebitadas na madeira do assento. Assento fabricado em compensado

mul laminado resinado, moldado anatomicamente a quente com 14 mm de espessura. Possui

curvatura na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento na corrente sanguínea.

Espuma injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta resistência,



Espuma injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta resistência,

isento de CFC, com densidade controlada de 50 a 60 Kg/m³ com 60 mm de espessura média.

Reves mento do assento em Polipropileno fixado por grampos com acabamento zincado.

Contra capa do assento injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor preta,

montada por grampos com acabamento zincado, auxiliando em futuras manutenções. A fixação

do assento no mecanismo é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do po flangeado

com trava mecânica no flange, na bitola ¼""x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas

na madeira. Apóia braços SL e corpo do braço em polipropileno copolímero injetado

texturizado na cor preta, com estrutura ver cal em formato de “L” fabricada em chapa de aço

SAE 1020 com 50,50 mm de largura e 6,35 mm de espessura, pintada, com 7 posições de

regulagem de altura feita por botão injetado em Poliamida 6, totalizando 85 mm de curso. A

estrutura ver cal em formato de “L” possui 2 furos oblongos, permi ndo ajuste horizontal por

parafuso com u lização de chave com curso de 25 mm em cada braço durante a montagem do

braço no assento. A fixação do braço no assento é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE

J429 do po flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼""x 20 fpp e porcas de garra

encravadas e rebitadas na madeira do assento. Mecanismo do po relax, com sistema de

travamento na posição de trabalho ou em livre flutuação, com ajuste de tensão da mola através

de manípulo frontal. A regulagem de altura da cadeira e o acionamento da trava do relax são

feitos por alavancas independentes. Sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de

mola à gás. Flange superior fabricado em chapa de aço com 3,00 mm de espessura estampado

a frio. Flange e cone inferior fabricado em chapa de aço com 3,00 mm de espessura estampado

a frio e tubo de giro fabricado em aço SAE 1010/1020 redondo com 19,05 mm de diâmetro e

1,90 mm de espessura da parede. Os componentes são unidos por solda do po MIG formando

um conjunto para posterior montagem no flange superior com pino de giro fabricado em aço

maciço trefilado SAE 1213 redondo com 10 mm de diâmetro, mancalizado em buchas injetadas

em poliacetal formando um conjunto único para posterior montagem por parafusos. Assento

com inclinação fixa entre 0° e -5° e furos com distância entre centro de 160x200mm. Coluna

central desmontável fixada por encaixe cônico fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020

redondo com 50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de espessura de parede, com rolamento axial

de giro com esferas tratadas termicamente, arruelas de aço temperado de alta resistência,

bucha mancal de giro injetada em Poliacetal e recalibrada na montagem, sistema de regulagem

de altura da cadeira por coluna de mola à gás DIN 4550 com 115 mm de curso nominal com

tolerância de 5 mm para mais ou para menos, quando medida montada, devido à compressão

dos componentes. Possui sistema de montagem na base e no mecanismo por encaixe cone

Morse. Sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de mola à gás. Capa telescópica

injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor preta, dividido em 3 partes

encaixadas, usado para proteger a coluna. Base giratória desmontável com aranha de 5 hastes

fabricada com tubos de aço SAE 1010/1020 retangular 20x30 mm e 1,50 mm de espessura de

parede, soldadas com cone central fabricado em tubo aço SAE 1012 redondo com 57,15 mm de

diâmetro e 2,25 mm de espessura de parede. Pino do rodízio fabricado com aço trefilado SAE

1213 redondo com 10 mm de diâmetro soldado na extremidade da haste em furos do po

flangeado, evitando que se soltem, coberta por polaina injetada em polipropileno copolímero

na cor preta com sistema de encaixe plás co entre cone da aranha e a coluna, apoiada sobre 5

rodízios de giro duplo com 50 mm de diâmetro em nylon com capa, esfera metálica inserida na

estrutura, que facilita o giro, banda de rolagem em nylon para uso em carpetes, tapetes e

similares. Montagem do rodízio na base é feito diretamente sobre o pino soldado na aranha

sem u lização de buchas de adaptação. Os componentes metálicos pintados possuem

tratamento de super cie através de banho nanocerâmico por spray, executado em linha

automá ca, sem uso de produtos clorados para desengraxe, e com posterior tratamento de

efluentes, de acordo com as normas ambientais vigentes, proporcionando melhor proteção

contra corrosão e excelente ancoragem da nta, evitando assim o descolamento da mesma. A

nta u lizada para a pintura é em pó, do po híbrida (poliéster - epóxi), W-eco, atendendo

norma Européia RoHS, isenta de metais pesados, nas cores disponíveis para linha, com camada

média de 60 mícrons de espessura. Todas as peças são curadas em estufa com esteira de

movimentação con nua à temperatura de 200° C. Cor a ser definida na ordem de

fornecimento.

Quantidade TOTAL: 45Quantidade TOTAL: 45 Unidade de Fornecimento: UnidadeUnidade de Fornecimento: Unidade

Marca: MARELLIMarca: MARELLI Fabricante: MARELLI

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit. Valor TotalValor Total



R$ 970,00R$ 970,00 R$ 43.650,00R$ 43.650,00

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 25 Machado - MG

Campus Passos 20 Passos - MG

  

Valor total da Ata: R$ 43.650,00  (quarenta e três mil e seiscentos e cinquenta reais).

 
3. 3. ÓRGÃOÓRGÃO  GERENCIADOR e ÓRGÃO PARTICIPANTEGERENCIADOR e ÓRGÃO PARTICIPANTE
3.1  Órgão gerenciador:3.1  Órgão gerenciador:
3.1.1 Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – Campus MACHADO - UASG: 158304 – Endereço: Rodovia
Machado/Paraguaçu – km 03 – Bairro Santo Antônio – Machado-MG. – CEP: 37.750-000.
Entrega:  Das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, inclusive feriados municipais, no
Setor de Almoxarifado do Campus Machado: Telefone: (35) 3295-9715, E-mail: almoxarifado.machado@ifsuldeminas.edu.br .
 
3.2 3.2  Órgão Participante: Órgão Participante:
5.3.1. 5.3.1. Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais Campus Três Corações. Local de entrega: Unidade I e II do
Campus Avançado Três Corações - MG, localizado à Rua Coronel Edgar Cavalcan  de Albuquerque, nº 61, Chácara das Rosas, Cep: 37.417-158 –
Três corações – MG e na Rua Atalaia, nº 251, Monte Alegre, Cep: 37.410-460 , Três Corações- MG. Horário de entrega: Horário de entrega: 08h as
17h.
5.3.2. 5.3.2. Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais Campus Passos. Local de entrega: : Setor de Almoxarifado do
Campus Passos do IFSULDEMINAS, localizado na rua da Penha, 290, bairro Penha 2, CEP 37.903-070, Município de Passos, MG. Horário de entrega:
Segunda a sexta-feira, em dia útil, das 8 h às 11h30 ou das 13 h às 16h00.
 
 
4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Poderá u lizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou en dade da Administração pública que não tenha par cipado do

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas no Decreto 7.892 de 2013, e na Lei nº 8.666, de 1993.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou en dades de outras esferas

federa vas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas en dades que não par ciparam do registro de preços, que demonstre o

ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u lização da ata de registro de preços, conforme

estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.  
4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en dade, o máximo 50% (cinquenta por
cento)  dos quan ta vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes. 
4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 2X (dobro) do quan ta vo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par cipantes, independente do número de órgãos não par cipantes que eventualmente

aderirem. 
4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e coopera vas enquadradas no ar go 34 da Lei n° 11.488,
de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e par cipantes ou já des nadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
4.5 Ao órgão não par cipante que aderir à ata competem os atos rela vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par cipante deverá efe var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus ficadamente, a prorrogação do prazo para efe vação da contratação, respeitado o

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
 
5. VALIDADE DA ATA5. VALIDADE DA ATA
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) homologação, não podendo ser prorrogada.
 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra cado no mercado por mo vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:
6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e



6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4 sofrer sanção administra va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1 por razão de interesse público; ou
6.9.2 a pedido do fornecedor.
 
7. DAS PENALIDADES7. DAS PENALIDADES
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência do Edital.
7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3 O órgão par cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
 
 
8. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES8. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES
8.1 A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no ar go 62 da Lei
nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes  do Decreto 7.892 de 2013.
8.2 As condições de fornecimento constam do Edital e seus anexos e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação
específica, no respectivo pedido de contratação.
8.3 O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à
contratação (Art. 22 do Decreto 7.892 de 2013).
8.4 O órgão convocará, através do envio da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, através do e-mail
cadastrado no SICAF,  a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.
8.5 Se realizado o pedido para o objeto desta licitação, pela Contratante à licitante vencedora, essa deverá obedecer, pelo menos, o lote mínimo8.5 Se realizado o pedido para o objeto desta licitação, pela Contratante à licitante vencedora, essa deverá obedecer, pelo menos, o lote mínimo
de aquisição que será de aquisição que será dede 10% da quantidade prevista para o item. 10% da quantidade prevista para o item.
8.6 Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF para iden ficar possível
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, nos termos do ar go 3°, § 1°, da IN SLTI/MPOG
n° 02, de 11/10/2010, bem como ao Cadastro Informa vo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do
processo.
8.7 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência.
8.8 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compa bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.9 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual compe rá registrar em relatório
todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à
Administração.
  
9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e seus Anexos.
9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan ta vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da
Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.
9.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.
9.3.1 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou
9.3.2 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na
fase de lances
9.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
 

Machado/MG, 15 de março de 2022                                                                                                                                      
  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Carlos Henrique Rodrigues Reinato

Diretor Geral do IFSULDEMINAS – Campus MachadoDiretor Geral do IFSULDEMINAS – Campus Machado
 
 

 
 
 

Thadeu Gomes
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